
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de São Paulo 

LEI N2=617, DE Q2 DE OUTU:SRO DE 197J. -

Autoriza o Chefe do Executivo Munici pal a esta
belecer preço para o transporte de terra.-

JOS~ A..."'UAUO MENEGON, Prefeito Municipal de Catiguá, nos ter-/ 
mos do artigo 39, ítem II , do Decreto-Lei Complementar n2=9, de 31 de 
dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei aprovada pela câ
mara :Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 03 de outubro de 1973, co,a 
forme ~esolução N2=47/73.-

Artigo 12 - Fica o Chefe do Executivo Munic ipal de Catiguá, -
autorizado a estabelecer, através de Decreto, o prêço para prestação -
de serviços no tr~porte de terras, com o caminhão basculante e pá -/ 
carregadeira desta Municipalidade .-

Artigo 22 - Os usuários deverão recolher aos cofres municipa
is a importância referente aos serviços prestados, imediatamente, após 
a apresentação do relatório. -

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário .

Prefeitura Municipal de utubro de 1973.-

Registrada no livro comp_;;.err ~, ·à em segui~a publicada por -
afixação no local de costume.-
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